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OPINIÃO 

DIANA RIBEIRO DUARTE INÊS F. NEVES 
Sócia da Morais Leitão Associada da Morais Leitão 

Do `efeito Bruxelas' no governo 
das sociedades: um mundo novo 

Importa não 
esquecer 

que a liberdade 
de empresa 
é um direito 

fundamental [—] 
que não pode ser 

instrumentalizado. 

D 
urantemuitotempo,aintervençãodiUnão 
Europeia em matérias direta oupotencial-
mente relacionadas coma govemação das 
sociedades comerciais manteve-se algo tí-
mida, no mínimo. O paradigma é hoje ou-
tio.Epodemosmesmo arriscar afmnar que 
a Europa trabsdhano sentidode se apresen-
tarcomourafsrolpara o mundo ecomoum 
verdadeiro 'standard-rnaker' (ao invés de 
unrstandard-taker) em matéria de ESG 
(Enviromnental, Swial and Govemance) 
e sustentabilidade. 

Com efeito, nos vários setores de ativi-
dade, e comparticular enfoque para os se-
tores financeiro e de investimentos, vem 
sendo acoplada - a uma abordagem mais 
tradicional, assente em garantias de trans-
parência, deveres de reporte e obrigações 
dedivulgação -umanialharegulatóriambs-
tantiva,quamaisdo querespostas, se afigu-
ra geradora de uma verdadeira situação de 
incertezapara as mas destinatárias. 

Comojustificativos destaclimapçãoão 
avançados motivos vários: desde o Bie>át à 
vontadeenecessidadedecombate ao euro-
ceficismo e aodistanciarnentodaUni.4o em 
relação aos sem cidadãos, o que se logrará 
(assim se espera) através da adoção de po-
liticasdirigidas ao combate asmudançascli-
máticas, à resposta a problemas Sn."1 giS  e, 
ainda, àgarantia de efetividade dos direitos 
humanos. Nesse sentido, não só iniciativas 
congeladashácercadeumadécadacomoa 
Diretiva Womenon Boards (relativa à me-
Ihoriadoequilinio entiehomeris emulhe-
res no cargo de administrador não-execu-
tivo) resultam agora desbloqueadas, corno 
são dadcenovospassos,nosentido daregu-
lação e compatibilização dos modelos de 
negócio das empresas com aciiação deva-
lor sustentável 

Aestepropócito, toma adianteirao ob-
jetivo de combate às deficitudes do curto-
-prazo e à primazia dos interesses dce só-

  

cioadandocsaisaanormas 
várias em matéria de go-
vemação sustentáveL 
Exemplos são os artigos 
15.°,25.°e26?claPrulLk.-
ta de Diretiva relativa ao 
deverdediligkiciadas em-
prwas em matéria de sus-
tentabilidade. 

Se a primeira norma 
vai dirigida à obrigatorie-
dade de as empm.as ado-
tareinumplano que assegure a compabli-
lidadedoseumodelodenegócio eda suaes-
tratégiacomercialcomatransiçãoparauma 
eoonomiasustentávelecomalimitaçãodo 
aquecimento globalemoonfonnidade com 
oAcordo de Paris, os dois segundos artigos 
clarificam (e verdadeiramente hannoni-
zam) aextensão comquedevemaer conce-
bidos os deveres de cuidado dos adminis-
tradoresnestasede,impondo-lheanomea-
dam~, o deserde criarem e fiscalizarem 
a aplicação dosprocessose medidasrespei-
tantw ao dever de diligência das empresas 
em matéria de sustentabilidade, e, bem as-
sim, de adaptarem aestratégiaernpresarial 
ao deverde diligência. Empartiailar, e nos 
termos da Proposta,ceadministradores de-
verão -nocummimentodo wudeverde agir 
nointeressedaempresa -ocaisidelarepon-
derar as consequências das suas decisões 
ein matéria de sustentabilidade, incluindo 
emtexmosdedireitoshumanos,alterações 
climáticas e ambientais - tudo isto, numa 
ótica de curto, médio e longo prazo. 

O malhado desta proatividade é clara 
ummantoregulatório acadadisunaisaper-
tadopara as empresasAvelocidadedecru-
zeiro que a matéria assumiu toma, no en-
tanto, urgente a adoção de uma pei~ 
crítica, capaz de identificar edepôrempers-
petiva os problemas ou as dúvidas suscita-
dasporuma missãoque - wlouvável, écer-

  

to- poderá bem redundar 
num estrangulamento das 
empresas. Isto porque, su-
jeitarasempresas aumain-
flaçãonormativacarregada 
de todo's edonotdo'se,en-
fim, de obrigações de prati-
cabilidadedifialouaté mes-
moimpossíveLpoderáaca-
bar, afinal, por dar causa a 
prátieas de ~inVgteen' ou 
blue washirig' e, portanto, 

redundar numa cultura contrária à que se 
pretendepromover e incutir. 

Em face de tudo isto - e se dúvidas não' 
restamdequeas empresas são atores e for-
çsepreponderantesemotrizes detunamu-
dançaquesepretendeurgenteecareciclade 
respostas atuais do,ioficm 
esta ánsiados rule-makem, desde logopara 
evitar que, pela mesma ou com ela, se não 
acabetran.,.4eiindo everdadeiramenteres-
ponsabilizando as empresaspelo (ir)cum-
priinentodemimõesoudeveres, empinei-
ra linha, estaduais. O que é tão mais grave 
quando o tecido normativo que as empre-
sasterão decuinprir se apresentacomoum 
retalho de questões, dúvidas e incertezas . 

Porimesino - e alémdosproblemas 
maisevidentes ouimediatc4,contendentes 
com uma eventual desvantagem competi-
tivadas empresaseumpeias (quenemoefei-
to extraterritorial dos atos adotados nem o 
apelo a ideias de eficiência poderão resol-
ver),Miportanão esquecer que allerclade 
de empresa - em cujo conteúdo se desco-
brem as faculdades de gestão, organização 
e livre conformação da atuação no meles-
do -, é um direito fundamental 

Eumclireitofundamentalnãopodewr 
funcionalizado, sectuidarizado ou instru-
mentalizado face auma ânsia depioneiris-
mo ou de 'delegação' por parte de quem é e 
deve continuar sendo responsável o 


